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ATA DE JULGAMENTO REFERENTE AO PROCESSO PRC. Nº: 010/2022
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2022- ABERTURA EM 17/10/2022 

Aos vinte dias do mês de outubro ano de dois mil e vinte e dois, o Pregoeiro oficial e Equipe
de Apoio,  reuniu-se para  o  julgamento  da  proposta  e  análise  dos  lances  apresentados  na
licitação  citada  acima,  que tem por  objeto  é  a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços contínuos, por meio de alocação de mão de obra exclusiva,  destinada à
manutenção  das  atividades  rotineiras  da  FUNIR. A  comissão  decide  adjudicar como
vencedora do presente processo, a empresa abaixo descrita, tendo em vista terem oferecido o
menor preço, e toda documentação apresentada para habilitação está de conformidade com as
exigências editalícias: 
-AMOPEB TERCEIRIZA SERVIÇOS LTDA  – CNPJ: 24.511.568/0001-35 – lote único.
VALOR CONTRATADO = R$364.896,59 (trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos e
noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos).
Nada mais  havendo a tratar,  lavrou-se a presente ata  que vai  assinada pelos membros da
portaria 16.870 de 01.02.2022, que nomeou o pregoeiro e sua equipe. Pregoeiro: Nádia Silva
Melo Gomes. Equipe de Apoio: Luciléia Maria Mendes e Vera Lúcia Andrade Motta Mendes
e Silveira.
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